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CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR DE ADMINISTRACAO - AUD-A-IV
MATRÍCULA: 999.1506
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
ORIGEM: Mocajuba - PA
DESTINO(S): Limoeiro do Ajuru/PA
PERÍODO(S): 07/10/2019 - 11/10/2019
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
FINALIDADE: Substituição de servidor - desempenhar suas atividades ad-
ministrativas.
Ordenador(a) da Despesa: GILBERTO VALENTE MARTINS

PORTARIA N.º 5938/2019-MP/PGJ
RESOLVE:
CONCEDER diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 120625/2019 conforme abaixo relacionado:
NOME: HELIO RODRIGUES LEMOS
CARGO/FUNÇÃO: MOTORISTA - AOM-B-I
MATRÍCULA: 999.1182
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
ORIGEM: Castanhal - PA
DESTINO(S): São João da Ponta/PA
PERÍODO(S): 06/10/2019 - 06/10/2019
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1/2 ( meia) diaria(s)
FINALIDADE: Condução de membro/servidor à serviço do MPPA
Ordenador(a) da Despesa: GILBERTO VALENTE MARTINS

Protocolo: 483717

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE PORTARIA DE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Pará torna pública a instauração de Pro-
cedimento Administrativo, a fi m de que, qualquer interessado, durante a 
sua tramitação, apresente documentos e subsídios diretamente ao Promo-
tor de Justiça ofi ciante, visando a melhor apuração dos fatos investigados.
PORTARIA
Procedimento Administrativo nº 000062-440/2019
Instauração: 13/09/2019
Investigante: 2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cul-
tural, Consumidor, Habitação e Urbanismo de Ananindeua;
Origem: o termo de declaração prestado pela senhora Maria José Afonso 
Pantoja, a qual declarou que a Passagem Santa Maria, entre a Rua Bom 
Sossego e Itabira, precisa com urgência de saneamento básico e pavi-
mentação asfáltica, pois esta encontra-se praticamente intransitável para 
veículos e pedestres, e que esta Passagem, no perímetro entre a Rua do 
Sol e o Condomínio Portal I, encontra-se asfaltada e com saneamento bá-
sico, conforme acreditam os moradores do local, devido a um “acordo” 
entre o Condomínio supracitado e a Prefeitura Municipal de Ananindeua. A 
requerente afi rma ter procurado a Secretaria Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura de Ananindeua, no entanto, o referido órgão a encaminhou 
a esta Promotoria de Justiça;
Objeto: Acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, a atuação do poder 
público quanto as possíveis obras de pavimentação asfáltica e saneamento 
básico na Passagem Santa Maria.
Ananindeua-PA, 13 de setembro de 2019.
MARLENE RAMOS PAMPOLHA
Promotora de Justiça, em exercício na 2º Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural e Habitação e Urbanismo de Ananindeua

Protocolo: 483540
RESUMO DA RECOMENDAÇÃO 

Nº 000001/2019 - MP/1ªPJ/MA/PC/HU
Ref: NF 000093-113/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, por meio do seu 1° PRO-
MOTOR DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO CULTURAL DE 
BELÉM, infrafi rmado, com amparo jurídico nos arts. 129, incisos II, III e 
IX, 225, § 3º, da Constituição Federal, combinados com os arts. 25, inciso 
IV, alínea “a”, 26, inciso VII, 27, inciso IV, da Lei n.º 8.625/93, e art. 55, 
parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 057/06 e 
demais disposições legais e aplicáveis ao caso concreto, TORNA PÚBLICO 
a RECOMENDAÇÃO Nº 000001/2019-MP/1ªPJ/MA/PC/HU, de 10/10/2019, 
expedida nos autos da Notícia de Fato nº 000093-113/2019-MP/1ªPJ/MA/
PC/HU, a qual se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Meio 
ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, sito a 
Rua Ângelo Custódio, 36, Térreo do Anexo I do Ed. Sede, bairro Cidade 
Velha, Belém/Pará.
Reclamante: Lucilene Sousa Rodrigues, Registro Geral nº 2711403 3ª via - PC/
PA, residente na Tv. Soares Carneiro, 1260, Umarizal, Belém/Pará;
Destinatário: Município de Belém (Centro de Controle de Zoonoses –CCZ);
Expedidor: Ministério Público do Estado do Pará, por meio da Promotoria de Jus-
tiça de Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de Belém
Objeto: realizar vistoria técnica no local indicado na reclamação da 
Sra. Lucilene Sousa Rodrigues, o qual consta na Recomendação nº 
000001/2019-MP/1ªPJ/MA/PC/HU.
Belém - PA, 10 de outubro de 2019.
BENEDITO WILSON CORRÊA DE SÁ
1º Promotor de Justiça do Meio Ambiente e
Patrimônio Cultural de Belém

Protocolo: 483587

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº 106/2019-MP-3º PJ/MA/PC/HU

O 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, PATRIMÔNIO CULTURAL, 
HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉM, torna pública a PORTARIA 
Nº 106/2019-MP-3º PJ/MA/PC/HU que INSTAURA o Procedimento 
Administrativo, o qual será tombado sob o nº 000171-113/2019 - MP-3º 
PJ MA/PC/HU, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do 
Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, sito 
na Rua Ângelo Custódio, nº 36- Anexo I-térreo-Cidade Velha, nesta cidade 
de Belém do Pará.
Data da Conversão: 04.10.2019
Objeto: Regularização ou remanejamento de moradores da área de ocupa-
ção às margens do Igarapé Paracuri e Livramento, na Rodovia do Tapanã, 
fi nal do Conjunto Bosque Araguaia, bairro do Tapanã.
Requerido: Prefeitura Municipal de Belém - SEHAB
Promotor de Justiça: raimundo de jesus coelho de moraes

Protocolo: 483530
ATO N.º 244/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do requerimento protocoliza-
do sob o n.º 39495/2019, em 30/8/2019,
R E S O L V E:
EXONERAR, de acordo com o art. 60, I, da Lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994, PAULA GEOVANA RODRIGUES BARROS, do cargo de Assessor 
de Promotoria de Justiça de Primeira Entrância, MP.CPCP-102.3, nomeada 
por meio do Ato nº 20/2018, datado de 29/1/2018, publicado no D.O.E. de 
6/2/2018, a contar de 1º/10/2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 30 de setembro de 2019.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 483776
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

EXTRATO DA PORTARIA Nº 035/2019-MP/9ªPJ/STM
O Promotor de Justiça Titular da 9ª Promotoria de Justiça de Santarém de 
Direitos Constitucionais e Probidade Administrativa, com fundamento no 
Art. 54, VI e § 3º da Lei Complementar nº 057/06 e no Art. 4º, VI da Reso-
lução nº 23 – CNMP, de 17/09/2007, torna pública a instauração do Inqué-
rito Civil SIMP nº 012522-031/2019, que se encontra à disposição na 9ª 
Promotoria de Justiça de Santarém, situada na Avenida Mendonça Furtado, 
3991 – Liberdade CEP: 68.040-050, Santarém/PA, Fone: (93) 3512 0400.
Portaria: 035/2019-MP/9ªPJ/STM.
Reclamados: RENATO RODRIGUES MARTINS, RAQUEL DA COSTA PINTO, 
SAMUEL DA CONCEIÇÃO FERNANDES, RUBENS COELHO ATHIAS, ANDREW 
OLIVEIRA DA SILVA E REGINALDO DA ROCHA CAMPOS
Assunto: apurar a responsabilidade de RENATO RODRIGUES MARTINS, RA-
QUEL DA COSTA PINTO, SAMUEL DA CONCEIÇÃO FERNANDES, RUBENS 
COELHO ATHIAS, ANDREW OLIVEIRA DA SILVA E REGINALDO DA ROCHA 
CAMPOS por ato de improbidade administrativa, em razão de dano ao erá-
rio e violação de princípios, por terem direcionado licitação, assim como 
locupletado dinheiro público, no âmbito da Câmara de Vereadores de San-
tarém/PA.
ADLEER CALDERARO SIROTHEAU
9º Promotor de Justiça de Santarém
EVELIN STAEVIE DOS SANTOS
Promotora de Justiça Titular de Óbidos /PA
Atuação conjunta – PORTARIA Nº. 2888/2019 – MP/PGJ
BRUNO FERNANDES SILVA FREITAS
Promotor de Justiça Titular de Prainha/PA
Atuação conjunta – PORTARIA Nº. 8829/2018 – MP/PGJ

Protocolo: 483556
PORTARIA Nº 4682/2019-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito da promotoria de justiça de Itupiranga;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
36008/2019, em 2/8/2019;
R E S O L V E:
DESIGNAR os promotores de justiça abaixo nominados para, sem preju-
ízo das demais atribuições, ofi ciarem nas sessões do tribunal do júri, de 
atribuição do cargo da promotoria de justiça de Itupiranga, referentes aos 
autos e dias indicados, podendo adotar medidas pertinentes, inclusive in-
terpor recursos:

Dia Processo Promotor(a) de Justiça
9/8/2019 0000261-06.2012.8,14.0025 MAURIM LAMEIRA VERGOLINO

12/8/2019  0004684-96.2018.8.14.0025 PATRICIA CARVALHO MEDRADO ASSMANN

23/8/2019 0002224-15.2013.8.14.0025 JOSÉ ALBERTO GRISI DANTAS

26/8/2019 0000041-95.2018.8.14.0025 PATRICIA CARVALHO MEDRADO ASSMANN

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JU-
RÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 7 de agosto de 2019.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional


